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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Dá-se nova redação ao artigo 20 da MP 221/2004.

“Art. 20. Fica obrigado o depositário a celebrar contrato de seguro com a finalidade
de garantir, a favor do depositante, os produtos armazenados contra incêndio,
inundação e quaisquer intempéries que os destruam ou deteriorem.”

JUSTIFICATIVA

O § 6o do Art. 6º da Lei nº 9.973, de 29 de maio de 2000,que dispõe sobre o sistema
de armazenagem obriga o depositário a celebrar contrato de seguro. Portanto, deve
ser mantido o que consta na citada Lei.
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